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ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 

 

EXTRATO DE ADITIVO 

(REPACTUAÇÃO DE PREÇO) 

 

 

SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO Nº 058/2021 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2021 

 

OBJETO: EVENTUAL AQUISIÇÃO PARCELADA DE ETANOL E 

GASOLINA COMUM, DESTINADOS AO ABASTECIMENTO DOS 
VEÍCULOS DA FROTA, A DISPOSIÇÃO DAS DIVERSAS 

SECRETARIAS MUNICIPAIS DE PITIMBU. 

 
OBJETIVO DO ADITIVO: REVISÃO DE PREÇO 

CONTRATADO: POSTO DE COMBUSTÍVEIS SENHOR DO 

BONFIM EIRELI. 
CNPJ: 34.146.144/0001-72 

VIGENCIA: 31/12/2021 

VALOR DA REVISÃO: R$ 1.875,00 (HUM MIL OITOCENTOS E 
SETENTA E CINCO REAIS) 

VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 93.625,00 (NOVENTA E 

TRÊS MIL SEISCENTOS E VINTE E CINCO REAIS), PARA R$ 

95.500,00 (NOVENTA E CINCO MIL, E QUINHENTOS REAIS). 
 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 65, INCISO II, ALÍNEA “D”, § 

6º DA LEI 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES. 
 

PITIMBU-PB, 11 DE NOVEMBRO DE 2021 

 

 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 

 

EXTRATO DE ADITIVO 

(REPACTUAÇÃO DE PREÇO) 

 

 

SEGUNDOO ADITIVO AO CONTRATO Nº 030/2021 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2021 

 

OBJETO: EVENTUAL AQUISIÇÃO PARCELADA DE ETANOL E 
GASOLINA COMUM, DESTINADOS AO ABASTECIMENTO DOS 

VEÍCULOS DA FROTA, A DISPOSIÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL 

DE SAÚDE DE PITIMBU. 

 

OBJETIVO DO ADITIVO: REVISÃO DE PREÇO 

CONTRATADO: POSTO DE COMBUSTÍVEIS SENHOR DO 
BONFIM EIRELI. 

CNPJ: 34.146.144/0001-72 

VIGENCIA: 31/12/2021 
VALOR DA REVISÃO: R$ 2.625,00 (DOIS MIL SEISCENTOS E 

VINTE E CINCO REAIS) 

VALOR TOTAL DO CONTRATO : PASSARÁ DE R$ 119.375,00 
(CENTO E DEZENOVE  MIL, TREZENTOS E SETENTA E CINCO 

REAIS), PARA R$ 122.000,00 (CENTO E VINTE E DOIS MIL 

REAIS). 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 65, INCISO II, ALÍNEA “D”, § 

6º DA LEI 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES. 

 
PITIMBU-PB, 11 DE NOVEMBRO  DE 2021 
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